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IQtd. Parlamentares: 9 (NOVE) VEREADORES.

I Nome da Casa: CÂMARAMUNICIPAL DE ENÉASMARQUES/PR.

Endereço: AV~-JOAQUIM BONETTI/279
,

• Cidade:ENÉASMARQUES

UF: PARANÁ

. . / .'; ~":s:n'(1 OI~ç'// -«~/ Scl!cltaÇlio de Adesão de Casa Legislativa

\ ~.p()de casa:
\ '/ .-

\j! ( )Assembléia Legislativa

CEP:85.630-000

ITelefones: (46) 544 -1344/ (46) 544 -1429

FAX: (46) 544 -1344

E-mail: luizmorcelli@wmail.com.br

Pmeneas@netconm.com.br

Homepage:

/
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Dados do administrador local na casa legislativa
pessoa responsável pela atualização das ~nfõnnações no portal do

lnterlegis

Nome: LUIZ CARLOSMORCELU

Unidade! Departamento: SECRETARIAGERAL

Cargo: SECRETARIOEXECUTIVO.

Telefones: (46)544 - 1344/ (46).544- 1429

•
,

FAX:(46) 544-1344
." -.".

'-""E-mail: luizmorcelli@wmail.com.br pmeneas@netconta.com.br
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Autenticação do Presidente

Nome Completodo.Parlamentar:. DONESIALUPATINI

Nome Parlamentar: DONESIALUPATINI

Partido: PSDB

Mandato Parlamentar (dia/ mês/ano): Início: 03/02/2003.

Fim: 02/02/2004.

Aniversário (dia/mês/ano): 11/03/1952.

sexo: FEMININO

Telefones: (46) 524 - 8020

Solicito a adesão da Casa legislativa cujos dados básicos constam acima
indicados.

EnéasMarques, 23/07/2003.

£lm' .~~~. _.
DONESIALUPATI I

Presidente da Câmara
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CONVÊNlO DE ARTlCIPAÇÃO. DA
CÃMARA MUNICIPAL DE ENÊAS
MARQUES' NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N': PR-41141/2003 -INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia-
DF, CEP 70.165-900, atuando' como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nO lI23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÃMARA
MUNICIPAL DE ENÊAS MARQUES, com sede na Avenida Joaquim Bonetti, n' 279, Enéas Marques_PR, neste
ato representada por seu Presidente, Vereadora DONESIA LUPA TINI, resolvem celebrar o presente Convênio, .
regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 . O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a 'República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos c~:mvenentes:

'.
promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 _ É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." I I 23/0C.BR.

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 . São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I- tornar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destin";~Jl_à
INTERLEGIS, conforme CLAUSULA QUARTA deste convênio~

utilização no PROGRAMA

o
I~LEGI.I
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II _ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." lI23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de ioformações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ víabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TlV A possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TlV A, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar j~to ao Balico Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos. e programas iostalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II _ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas defmidos no ANEXO;

III _ indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV _ cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de ioformação defmidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

tf
VI -

VII-

VIII -

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defInidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das infomÍações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos.pelo PROGRAMA INTERLEGIS;~

o
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4.5 _Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA: IVA.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II _ pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar m, medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da

instalação .

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para [ms de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCElIROS

5.1 _Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura; coril prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS .

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I_amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedéncia;

d/;!;/'lo não cumprimento_de qualquer cláusula ou condição pr.evista neste co~vên. io, em espec.ia~ quanto à
// f~altdade e uhltzaçao dos eqUIpamentos e programas, ou pela mobserv'!11c1a das. prescnçoes legais;
_ mediante notificação de um dos conv~nentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação ..

7.2 _ Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os eqúipame_ntQ_~Le-=""""..,.,,,,,>ROGMMA"",,,",G""",o &w',.", 00 ,-" '" '0'*

---,-~~ -~
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DlSPOSICÕES GERAIS
Rubrica .

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A:

I _ as conseqüências legais. advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou cOlitratual;

11_ as informações, b conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA

•
8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI. não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste

Convênio.

8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da

União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _ Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

Brasilia, (j2. de ~~ de 2003 .

Ôt9110ÀI4, ~0ú.M
Vereadora Donesia Lupatini
Presidente da Câmara Municipal de Enéas Marques

Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

•
Testemunhas:

Carlos Magnó tal
Assistente do D' eto
Programa Interl gis

da S bsec taria Especial do
SS I

-dff
Representante de,/âmara Municipal de Enéas

Marques O

UmflJiLEGI.IK:.~'" ...'-'-~- _ ..



FoIIMI N"

Processo N"

Rubrica

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI .
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPl

/

•
ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CAMARA MUNICIPAL DE ENEAS MARQUES

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• EstabilizadorEnermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

~

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
~ Sistema operacional Microsoft Windows 98; .
~. Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;

• Sistema detutomação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
. • Antivírus. '.

, .

. \ .

emlflilLIGIJ-
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE ENÉAS MARQUES - PR

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora,. programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Enéas
Marques:

•
1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcompuüidor e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no minimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e .
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

] atestar instalação
] treinamento

] atestar instalação
] treinamento

/16'R..6ADO R

UIMo

-.
4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim ~ Não D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim ~ Não D

Qt9V7~ ~ • .=v .... .-
-( I'>o~esia Lupatiní ~

Câmara Municipal de Enéas Marques

o
Esteformulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis.
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Jllter/egis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900.
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sinalltra, \Xlm vigência equivalente à duração do Programa lnte:1egis;
SIGNAT ARtOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - ú.mo. Sr.
Mario Lúcio Lacerda de Medeiros. DiretOf-Extcutivo; Pelo OJn-
veniado, Vereador Marcos Antônio UJ}'(IIa. Presidente da Clrnan.
Municipal de Oevelândia-PR.
ESPÉCIE; Convênio 11.":PR-4115912003. r.-ITERLEGtS. celebrado
entte o Centro de Informirica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. uuando como Orglo ElIeculor do Programa
Interlegis e a Câman Municipal de ColOTlldo-PR; OBJETO: Esta-
beleçer e regular li participação da Casa Legislativa no Prognma
[nt~legis; MODALIDADE: Nos tem10S do disposto 110Art. 25, da
Lei ri' 8.666, de 2l!06I1993, bem como suas alter3ÇÕCS; DATA DE
ASSINATURA: 3(110912003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinarura, çom vigência equivalente ã duração do Programa Interlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio BarlJosa Lima Carvalho- Diretor.Eucutivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Jose Francisco Rodrigues Cosu, Pre$idente da Ci-
mara, Municipal de Colorado.PR.
ESPECIE: Convênio nO: PR-4101412002 _ I:IlTERLEGIS. celebrado
entre o Cemro de Inlmmitiea e Processamenlo de Dados do Senado

•
Federal - PRODASEN. alUal1du tomo órgão Executor do Progr3ma

i. Imer1egís e a Cimar:I Municipal de Consellll:tro Mairinck-PR; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação oh Casa Legislativa no

,. __ o _.'~"'.' • .Programa lnterlegis;, ,MODALIDADE: Nos ,lermos do disposto no,
"~ . An. 25, da Lei n. 3.666, de 21/06/1993. bem tomo suas a1ter:lÇÕeS;

::~..:•.._,:-:- '"::.,;""~DATA',DE'i\SSINATURA, 11/0712002; VIGENCIA: A panir da data
. de'aisinawn. coTl) vigência equivalente 11d~ do Programa Jn-

lerlegis; SIG}lATARIOS, Pelo Se<mdo Ftdeml • PRODASEN • E~.
mo. Sr. Mário lúcio Laornia de Mtdeiros - Direlor-E~ecutivo; Pelo
Conveniado, Vereador Doneli Said Capote, Presidente da Ornara

~U;~~~ ~onC::h~~p~r;~r.:,'2 _ INTERLEGIS, celebrado
- ttlln: o Centro de Infonnática e ProcesSamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Chnara Municipal de Coronel Domingos Soam;-PR;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa l4:islativa no
.Progr.Ima InteTlegis: MODALIDADE: Nos teTTTlOSdo disposlO no

jj. An. 25, da Lei n. 8.666, de 21106f1993, bem tomo suas a1ter:lÇÕeS;
.. "" DATA DE ASSINATURA: 2510712002; VIGE}lClA: A partir da da.ta

de assinatura. coTl) vigéncia equivalente la duraç!o do Prugrama In-
terlegis; SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio Laecrd3 de Medeiros. DírtlDr.Executivo; Pelo
Conveniado, Vere3dora Marly Bevilacqua Mailo, Presidenle da Câ-
mara. Municipal de Coronel Domingos Soares.PR,
ESPECJE: Convenio n': PR-4101612OO2 - Ir\TERLEGIS, ~lebTado
enITe o Centro de Informática. e ProcesSamento de Dadlls do 'Senado
Federal - PRODASEN. amando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de CoroOO Vivida-PR; OBJETO:
Estabelecei" e regular a participação. da Casa Legislativa no Progi'ama
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispos:to no Ar1. 2~, da
Lei n" 8.666, de 21106/1993. bem eumo ruas allerações; DATA DE
ASSINATURA: 3110112002; VIGENCIA: A partir da data de as.
sinatura, ~ vigência equivalente à duraçlo do Progmna Interlegis;
SIGNATARIOS; Pelo Senado Fedem! - PRODASEN - E~mo, Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con-
veniado. Vereador EdcTnar Ptdro'Schnomberger, Presidente da Cà---
mara. MlDÚcipal de Coronel Vivida-PR.
ESPECJE: Convênio n": PR-4I098I2oo3 " INTERLEGlS, celebrado

•

entre o Cttltro de IlÚonnàtica e ProcesSlllTlmto de Dados do SertaOO
Federal - PRODASEN, atuando como Ól'gio E~eculOC do ProgTal11a
Interlegis e a Câmara Municipal de Cruz Machado-PR; OBJETO:
Estabelect'l" e TC'glllara particip;l.çio da Casa Ugislali~'1l no ProgTal11a
Jnlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disPJsto IKI An. 25. da
Lei n' 8.666, de 21106/1993, bem romn:mas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 03/0912003; VIGENCIA: A partir da <tala de as.-
sinatura. ~m vigtncia equivalente oi duraç30 do Programa Interlegis;
SlGNATARIOS: Pelo Senado Federal • PRODASEN - E~mo. Sr.
Pem\nio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo COIlVe-
mado, Vereador Roberto da Silva, Presidenle da Cimara Municipal de
Cruz Machado-PR.
ESPÊCIE, Convênio n': PR-41I ISI2003 - I:-rrERLEG1S. celebrado
entre o Centro de IlÚormitica e Processamenlo de Dados do Senadu
Fedeml - PRODASEN. atuando corno Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Cimar:I Municipill de Cruzeiro do 19uaçu-PR; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlq;is; MODALIDADE: Nos termos do disPJSIO no An. 25, da
Lei n' 8.666, de 21/0611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSI:-JATURA: 23107/2003; VIGENCIA: A partIr da data de as-
sinarura. ~ ~igencia equivalente à durnç30 do ProgTal11a Interlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE;>; - Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa lima Can.alho • Direlor,Executivo; Pelo Conve-
niado, VeI"e:ulor Dalmir João Túrmina, Presidente da Cimara Mu-

~~~lb~,~:~:iod';.o~~~ii1'4f2003 - lNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Pro<:essamenlO de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, alUando como Órgão E~ecutor do Prognlrna
lnterlegis e a Câmara Municipal de Crouiro do Oeste-PR; OBJETO:
Estabelecei" e regular a particip;lÇlio da Casa Legislativa no Pr~
lnterlegis; MODALIDADE: NM lermos do disposto no Art. 25. da
Lei n' 8.666, de 21/06/1993, bem como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 3010912003; VIGENClA: A partir da data de as.
sinarura. 90m vigência equh"a!ente 11durnç:llo do Programa Inlel"legis;
SIG}lATARIOS: Pelo Senado. Federal • PRODASE:-J - E.•.mo. Sr.
petJÓnio Barbosa lima Carvalho. Direlor.Executivo; Pelo Conve-
niado, VereWor Percival Preni. Presidente da Cimara Municipal de
CfUleiro do Oeo;le-PR.

\

ESPÉCIE: Cunvênio nO: PR-410Iil2002 _ INTERlEGIS, celebrado Senado Federal- PRODASEN - Exmo. Sr. Mário lúcio l.acerda de
entre o Centro de Informática e PrOCt'Ssamento de Dados do Senado Medeiros - Direlor-Executivo; Peio Conveniado. Vereador Altair Mo-
Federal _ PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Progr3ma lina ~etranll, Presidenle da C:bnar1; Municipal de Fenix-PR.
Interlegis e a Câmara Municipal de Cruzeiro do Sul-P&; OBJETO: ~eE~I~~d:ni~:-rrJti~:,ll!!..~.J.m' ~"TEd.RLD'.Gd!:''':e'S'''''''.__ .'
Estabele<;o:r e regular a participação da Casa legislativa no Programa "v.......~" ~. uv IIOWU

IntedeglS; MODALIDADE, Nos termos 00 disposto no An. 25, da Federal - PRODASEN. atuando como Órg30 E~ecutor do PrognIma
Lei n° 8.666. de 2110611993, bem.almo SU3Salterações; DATA DE Imerlegis e a Câmara Municipal de Flor da Sem. do Sul-PR; 08-
ASSINATURA: 3110712002; VIGENClA: A partir da da1a de as- JETO, Estabel= e regular a participação da Casa legislativa nu
sinalura, çom vigência equivalente à. duração do Programa Interlegis; Programa Imel"lesis; MODALIDADE: NO! termos do dispD$lO no
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr. An. 23, da Lei n' 8.666. de 21106f1993, bem como suas alterações;
Mário lúcio Lacerda de Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo Con- DATA. DE ASSINATURA: 2310712003; VIGÊNCIA: A partir da d.aU
veniado. VenOODnI lzabel da Mata Genaro.. Presidente da Cãmar.'l de as~lllalUra, cOIl) vigência equivalente à dllr.lÇ!o do Programa In-
Municipal de Cruzeiro do Sul-PR. teTlegl5; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E.-,.
ESPÉCIE: Convênio 0": PR-4115812003 • rNTERLEG1S. celebrado mo. Sr. Pett6nio Barbosa lima CarvaTho • Direter-E~ecuiivo; Pelo
entre o Cer.tro de Informática e Processamenw de Dados do Senado Conveniado, Vereador Alêdo Cerani. Presidente da Câmara Muni-
Federal _ PRODASEN. illUaIldo= Órgão E.'tecutor do Progr=a cipal. de Ror da Serra do SuI-PR.
Interlegis e a Câmara Municipal de Diamante do Norte-PR; OBJETO: ESPECIE: Convenio n., PR-4113SI2003 • OOERLEGrS, ~lebrado
Estabeleo::er e regular a participação da Casa Legislativa nu Programa entre o CenITo de llÚormãtiea e Processamento de Dados do Senado
Interle:gis; MODAUDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da FtderaJ - PRODASEN, anwldo como Orgio E~ecu:or do Programa
lei n° 8.666, de 21/06/1993. bem.almo suas allerações; DATA DE Intetlegis e a Câmara Municipal de Francisco Alves-PR; OBJETO:
ASSINATURA: 30/09.12003; VIGENCl.l,.: A panir da da1a de as- Estabelecer e regular a participação da Casa Legi,briva no Programa
smalUra, ~m ~igencia equivalente à. dutação du Programa lntalegis; tmerlegis: MODALIDADE: }los termos do disposto no An. 25, da
SIGNATARIOS: Pelo Senado FederaJ _ PRODASEN _ Exmo. Sr. Lei n. 8.666, de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE
Petromo BllIbosa LIma CllIVlllho ~_ Direl:or-E~ecu!I~o. Pelo Conve- ASSINAnJRA: 04.10912003; VIGENCIA: A partir da data de as-
ruado. Vm2cIor MlLluro Shigúiháh; Presidente di Cãritara MunICIpal sinalula. çam vigência equí~'alente'blur3Çlio 00" pto'gr;nTIa.lniêrlégis;"~ ~ -;-"'. , ;~h':;-.-.~
de DIam:u1te do Nun.e-PR. -., ~~,,' ,', •• " "'" _. " •. SIGNATARJOS: Pelo Senado Ftderal - PRODASEN.-:Exmo:' Sr.,.'-'~o"_.".': .,',"" - ,(
ESPECIE: .Coltliênion': PR-41079I2oo3'c INTERLEGIS. celebrado l P~trõnio ,Barbosa li~ Carvalho- Dimol-EJtecutivo; Pelo ,Coíive- ~::\',. ::-;:-~.. t;~,:~:::;,.j
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado mlldo. Vereador JoaqUIm Rosa dos Suttos. Presidenle da Câmara
Ftderal • PRODASEN. atuando corno Órgão Executor do Programa Municipal de Francisco Alves-PR.
Interlegis e a Ornara Municipal de DWnante D'Oeste-PR; OBJETO: ESPECIE: Convbtio n': PR-4112012oo3 - INTERLEGIS, celebr:ldo
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislati~ll no Programa entre o Centro de Informática e ProceswnenlD de D340s do Senado
Interlegis; MODALIDADE: Nos tetnlOS do disposto 00 An. 25 da Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Execu:or do Programa
Lei o" 8.666, de 21fQ611993, bem.como!\!laS alterações; DATA'DE Interlegis e a Câmara Ml!"!cipal de GU3Itliranga-PR: OBJETO: £5-
ASSfNATURA: 13!06J2003; VIGENClA: A partir da data de as. labeIeee; e regular a partiCIpaçãO da C3$& Legislativa no Pr<,>gmna
sinatuta. com vigência eqUivalente à duração do Pnm"ama Jnlerlegis- InterlegtS; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 2S da
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado .Federal _ PRODASEN _ E:uno. SI: Lei n. 8.666, de 21106/1993, bem ,como suas alterações; DATA'DE
Mãrio Lúcio Lacerda de Medeiros _ Diretor-E~ecuti\"o; Pelo COIl- ASSINATURA: 23/0712003; VIGENClA: A partir da data de as-
veniado. Vereador Nm Moss. Presidente da Câmara Municipal de sinanrra. çam vigência equivalente à.duração do Programa tnlerlegis;
Diamante D'Oeste-PR SlG:-lATAR10S: Pelo Senado Ftderal - PRODASEN • ExmQ Sr.
ESPÉCIE: Converno n': PR-41018/2002 _ INTERLEGlS, celebrado Petrónio Barb<:lsa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; PeloConve-
entre o Centm de Informática e Processamento de Dados do Senado niado. VeTcidor Mário de Souza. Presidente da Câmara Municipal de .
Federal-.PRODASEN, atuando romo Órgão ExeCUlOr do Programa GtJaT!liranga-PR.
Inlerlegis e a Cãmara Municipal de Dois Vizinhos-PR; OBJETO: ESPECtE: Convênio n': PR-4111212.003 - INTERLEGlS. celebrado
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislariva no Programa entre o Centro de Informárica e ProcessjlIllento de Dados do Senado
Jnlerlegis; MODALIDADE: Nos ternlO! do disposto no An. 25. da FederaJ - PRODASEN. atuando como Otgào Executor do Programa
Lei n. 8.666, de 2110611993. bem como suas alterações; DATA DE Interlegis e a Cbna:ra Municipal de Guaraniaçu-PR; OBJETO: £5-
ASSINATlr-U: 31/07/2002: VIGÉNClA: A partir da da1a de as- Wlelecer e regular a participaç!o da Casa legislativa no Programa
sinatura. çom vigência equivalenre à duração do Programa Interlegis; Int?,legis; MODAUDADE: Nos termos do dispoSIO no An. 25, da
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr. Lei n. 8,666, de 21106f1993, bem.como suas alterações; DATA DE
Mãrio LUcio l.acerda de Medeiros - Direwr-E~ect.Jti\"Q; Pelo Con- ASSINATURA: 18108/2003; VIGENCIA: A partir da data de as-
veniado. Vereador José Luiz Gabriel Faveni, Presidente da Girmua sinarura, çom vigência equivalenle A duraç30 00 Programa Interlegis;
Municipal de Dois VlZinhos-PR. SlGNATAR10S; Pelo Senado Fede-al • PRODASEN • Exmo. Sr.
ESPECIE:[Convênio'n':;PR-41141/2003--,;-t:'<TERLEGlS, celebrado Petr6nio Barb<:lsa Lima Carvalho-. Diretor-Executivo; Pelo COIlve-
entre o Ceritm de Informárica e'Processamento de Dados do Senado niado. Vereador Olmir Santin. Presidente da C!mara Municipal de
Ftderal - PRODASEN. atuando Cl:lmu Órgão Executor do Programa G\larilniaçu.pR.
InteTlegis ea,Câmara"Municij:iãl-de-"Enfu.n"fãTqiies'PR; OBJETO: ESPEC1E: COIlverno nO: PR-4I03on003 • lNTERLEGIS, celebrado
Estabel= é i-eguiar a participaÇ:ão-lla. Casa'Legislativa no Programa enITe o Centro de Informática e f'roeessamento de Dados do Senado
Interlegis; MODALIDADE: ;";os termos do disposto no An. 25, da Federal. PRODASEN. aruando como órgão Executor do Programa
Lei n' 8.666, de 21106/1993, bem.como SU3Salterações; DATA DE Interlegis e a Cbna:ra Municipal de Guaraqueçaba-PR: OBJETO:
ASSINATURA: 0210912003; VIGE-NClA: A partir da da.ta de as. Estabelecer e regular a participaç30 da Casa Legislativa no Programa
sinalUra, com vigência eqtJivalente oidutação do Programa Interiegís. lnterlegis; MODAUDADE: Nos lermos do disposto nu An. 25, da
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASE:-l _ Exmo. Sr: Lei n' 8.666. de 21106/1993. bem como suas alterações; DATA DE
Petrôniu Baroosa Lima Carvalho- Direror-Execurivo; Pelo Conve- ASSINATURA: 1310612003; VIGENCIA: A partir da data de as-
niadu, Vemsdor Donesia Lupatini, Presidente da Cãmara Municipal sinatura. f'JI" vigéncia equivalente à. dur3ção do Programa Interlegis;
de Epéas Marques-PR. SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
ESPECIE: COIIVêniO rf': PR-41019!2002 • lNTERLEGIS, celebrarln MMio lUcio Lacerd:L de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
entre o CentrO de informátiCa e Processamento de Dados do Senado venia<lo. Vtre;)ÓOr Joâo Batista. Francisco, Presideme da CãmanL Mu-
Federal - PRODASEN. atuando corno Ótgão Exect.rlor do Progrnrna nicip.al de Guaraqu.eçaba-PR,
Intel"legis e a Câmara Municipal de Engenheiro BellTão-PR; OS- ESPECIE: Convmlo 11.: PR-4102312oo2 - It-TERLEG1S. celebrado
IETO: Estabel= e regular a participaçlo da Casa Legislariva rw enITe o Centro de Informática e l'Ttx:essamento de D340s do Sen:ulo
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nus termos do disposto no Federal - PRODASE}l, s:ruando como órg30 Execuwr do Programa
An. 25. da Lei n" 8.666. de 21/06/1993. bCf!l como suas a1leraÇÕe!;; Interlegis e a Câmara Municipal de Ibipod-PR; OBJETO: Estlbelecer
DATA DE ASSINATURA: 31/0712002; VrGEl\CIA: A partir da data e regular a participaçjo da Casa legislativa nu Programa InleTlegis:
de assinatura. corl). ~igência equivalente ã dlllação do Progr:nna lri- MODAUOADE: Nos termos do disposto no An. 25. da lei n' 8.666,
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASE}l - Ex. de 21/06/1993, b""" como suas alterações; DATA DE ASSINATURA.
mo. Sr. Mário llicio Lao=da de Medeiros . Direl:or.E~ecutivo; Pelo 31107/2002; VIGENClA: A partir da data de assinatura. çom vigência
Conveniado, Vereador Luiz Tavares Rosa, Presidente da Câmara Mu- equivalente à duração do Programa lnterlegis; SIGNAT ARIOS, Pelo
nicipp.l de Engenheiro 8eltrio-PR. Sen:ulo Feder.ll . PRODASEN - E~mo. Sr. Mário LUcio Lacerda de
ESPECIE: Convénio n"; PR-41020i2002 _ Ir-TERlEGIS, celebrado Medeiros - Diretor-E~ecutivo: Pelo Conveniado. Vereador Pedlo Luiz
entre o Centro de InformáriC3 e ProcesS;mlenIO de Dados do Senado ChÍIt)ent!o, Presidente da Cãmara Municipal de lbiporã-PR.
Federal. PRODASEN, atuando como Orgã-'J ExecutOr do Programa ESPECIE: Conviniu n.: PR-4108212oo3 - INTERLEGIS. celetr.ado
Interlegis e a CãmarJ. Municipal de Faml-PR: OBJETO: Estabelecer e er.tre o Centro de Informãtica e Processamemo de Dados do Senado
regular a panicipaçã.o da Casa Legisl;civa no Programa Imerlegis; FederaJ . PRODASEN, s:ruando como Ótgão E~eculor do Programa
MODALIDADE: Nos termos do disposto na An. 25, da Lei n' 8.666. lnrerlegis e a Cimara Municipal de IpirangrJ-PR; OBJETO: Esta-
de 21106/1993, b~ comu suas alterações; DATA DE ASSINATURA: belecel" e regular a participação da Casa Lq;islaliva no Programa
31107r:2002; V1GENCIA; A partir da d&a de assina!\Ira. ~om vigência Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
equivalente iI.dlJf3ção do Progr= Interlegis; SIG:\ATARIOS: Pelo Lei n. 8.666, do: 21/0611993, bem como suas alterações: DATA DE
Senado Federal _ PRODASEN _ Exmu. Sr. Mário Lúcio Lacerda de ASSINATURA: 1310612003; VIGÊNCIA: A partir <la data de as-
Medeiros _ Diretor-E~ecutl\'o; Pelu ConvC'lliado, Vereador Aguinaldo sinatura, çom vigência equivalente 11duraçio do Progrllm3 Inlerle;;is:
Messias Souza. Pre;;ldente da Câmara Municipal de Farol-PR. SIGNATARIOS: Pelo Sell3do Fedel"al - PRODASE:-I - E;unu. Sr.
ESPÊCIE: Con\'ênio nO: PR-41022.12oo2 . I:>;TERLEGlS, celebrado Mário lúcio Lacerd:L de Medeiros - Direlor-E .•.ecuti\'o; Pelo Con-
entre o CentrO de lnfornlática e PrOCesSamelÚO d~ Dados do Senado veniado. Vereador Nelldes José Lara, Presidenll' da Ornara Municipal
Federal. PRODASEN, atuar:do como Ó:'g!o Execrnar do Programa de Ip'iranga-PR.
IrJer!egis e a Câmara Mllnicipal de Fênix-PR; OBJETO: Estabelecer ESPECIE: Convênio nO: PR-41113!2003 - INTERlEGIS. celebrado
e regular a participação:> da Casa Legislativa nu Prognuna Interlegis; enITe o CentrO de Infonn:lrica e Processamento de Dados do Senado
MODALIDADE: Nos lermos do disposto no An. 25, da lei n' 8.666, Federal" PRODASEN, alUatldo como Órglio E.•.ecutor do Programa
de 2110611993, b~ comu sws allerações; DATA DE ASSINATlJRA: lnterlegis e a Cãmna Municipal de 1l1lli-PR: OBJETO: Estabelecet: e
31107/2002; VIGENClA: A partir da data de assinarun. çom vigência regular a participaçlo da Casa Legislativa no Programa Interlegls;
equivalente à. duração do Prognma Inlerlegis; SlGNATAR10S: Pelo MODALIDADE: Nos temtos do disposto no Art. 25, da Lei n.8.666.
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PRODASEN

TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE

Cllmara Municipal
Estado:
I PARANÁ

Município:

\ ENÉAS MARQUES

• Responsável junto ao Programillnterlegis
: I LUIZ CARLOS MORCELU

(Pessoa autonzadã pela Cãfuãril pata fêãIíiãi o acene )

]

Assist~nciaTécnica
Empresa:

\ TASS TECNOLOGIA

Técnico;

\ EDILSONBU~O _~

I

I
nnnrrelefone Come.rciaI:

I 45 224.8095 J

Equipamentos recebidos

_________ 1

Num. dr. tombamenl~: [Q-'C10'-'.6""9'-'1.....- i.=:J
;Num. de série: ~ II 014048 5cõ-OI< J

1. Uma Impressora Laser Lexmark modo Optra E312

••
2. Um Microcomputador Novadata ND-P50o-A950Z com 256 l\'m de memória

Num. série CPV: [0012DIW9 5rõ-olC

Num. sérieMonitor: ~03620 5te 6 ç.O\<

Num. de tombamento: [0'-'1"'3.•.•.1••1•••4 .0

3. Um Gateway 3Com modoOffice Couuect 56K Lau Modem

Num. série Galeway: I0012E620 SG_C>\< ~
Num. de tombamento:

4. Um Estabilizador de voltagem com capacidade mínima d" I kva



P'RODASEN

TREINAMENTO

INlERLEGIS,
Folh, N,J ITrtrl;;!;).
Pr!'cesso ...._.3~'.f!!'......
Rubr"

Foi Ministrado curso de 3 horas? S~ O NÃO IX J
Em caso dc SIM no campo anterior: ~ONCErrO? Muito BomO Bom DRegular O Ruim

I

I
[]
í
I

•
Observ""ões:
Equipamento apresenta Falbas: BD com Setores Defeituosos e Impressora com Erro FataL Não efe~ado
treinamento por motiyO acima citado. Informado Sr. SérgioSúdre (~O\'adata). Cliente aguardando troca
dos itens defeituosos e treinamento. .

I- -------i-,--...J

(Coloque neste campo todas as informações que você ach;l important" C~2rsobro ar, cúficuldadesencontradas a respeiio da
instalaçàO efetuada e do treinamento oferecido) :I.

ACEITE E RESPONSABILIDADE

Declaramos que esta camara Municipal recebeu, em perfeitas condições de funcionamento, os equipamentos
acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo, guarda, administração, boa utilização e man\.rtenção,
de acordo com o estabelecido pelas cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgãd Executor
do Programa Interlegis.

Data .2J:L1 1.112fl):! Ass.
ável pelo aceite na Câmara

---------- ~-- ~-_.



. Folha NC>~1 .
PrOC8&;o N'4jg i Q/i - I:,
Rubrica ~---I

SENADO FEDERAL .nqo,"'~t:~.
Secretaria Especial do Interlegis _SINTER no 0_. ""

IflTERLEGlJ

•

•

OFíCIO-CIRCULAR N" 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

I; ..~
i..\lu,~ :~~';;."."o..:Vt., -.___ ~ o .it __o ._._

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Enéas Marques
Av. Joaquim Bonetti, n° 279
Enéas Marques - PR



Programa.c1as~~.~s llnidas'para o [)esenvolvilTlElnto

\'rERM.6 De ,TfIÁNSFERÊNCIA[)E,T1TULcA~IOAOE
......... 'DE.BENS'EiEOOIPAMENTOS' , .

• ".<"." ,. • • :.. -: .c,,, -. - , • ' , " ".

• p~ío'pte'S~~ie' ;1r,5trum~hto;.. 15.'PAQGÃAMÃ ..bÂ$ '~~çqsS\.:tJNID~'ê,pARA..di
ÓE$ENVQt\hMENT0..;PNOb Hansíetll; éOm!á,áííuênC@-<la\SECBETÂRI,il,ESPsóiAL'DO
!I\ltEí;i~~~l~;iigênCiã,iix'él:ulora ido P,r9jeto8FI~9.8lg:ib.;paraca ôÇiCA?A:. ~g!õl9lêtA-rIVA.,
~rie!iciãl:ia"do ;'f.'ro\Jrama'.'.'lnferle~i5,".,com'base;no 'TERMO'DE .'AGEI;r'E.lil'ma~();pél;:l respflc1i:'ilfcAsA ;,GEGiSllA TwA,' ,;que,é,;párte'" inleararitédo preseÍiléiristiui1Jenlo, ,a'plenª '.lifu!aÍida'dele'
p rqpn~~ade.d()s' bens. ~'êqlJjpárT!entos.ti;ii)iiorJl()'W(lO()~dj;'eitc>S'r:elàiiv~aQsrfíesfllO$:1íá:,éíit~ijjÔ;
ijl;l" Ólausulâ;OiJáJ;ta ~Dos Beíis':CbIOéa'eM,àJ)jspõsiÇãó idá basa,CegislátivapoCohvênio 'oe:~;çjp~ç~!s:@;pl;figrª\1fª;irileit.~gi~;" " , "

.. .., .J{)g.~~~~;~;~qii'ipaJ:nê~lp~"~oaêcôrren~és;d?asSisléi1ciêj ,ció :RNuÔapGo\l~ttf(),dbJ3!asií;
o()ártlgito .doFrbjeto.SRN9.8101Oc, Programa Interlegr~,.estandQla.ltran8fetênsiàOe'<l<:o~dpcgtrli3s
df~p6s1çpes';do'.'re'qpeCiiÍJo:Obcumenio;êle'Projeto.BA.N98(OI.o..fíriTÍàd.ºl!ntr.ep,p.r>J.uti-e;o:$9y~rnO\do'SmSili .. . , , , .

•
Alr~h~l.~tênçíã':.pa!ltlili!ii~á~~,é.ptôP~€déi'de.;;éreªli?~d~'iÍá6Ó'1aiçãà.i:ie..qGtf~ê~6s:ê.

éljUípãfn'éi'liOi1,sei'ãô.usãdo's '.ê~~IÜ$iVàiTiêiíte'h()$térr1losestabelecidé>Sno.b9cí.imentode.proietoe
r:í,º;p.orJ\illrti.i:r.f~áHd;(a'êirTiá é;S4j~itÍJ.;â'êveiíi~ais.!irrlitasõesnélecontidas. .

,'Permanece ..cada;.Casili!l!lisi(lti'~al13~pó.n~'J.~i.,;éfe:;fle, '!Í'tntrl!gil;~9S"~sR~~iy?~;WEiiJ~;é...
'equipameptos; por-quaisquer.ôbrigaçôes;' MiJE:.õu'prl~juizós de.g~alqlJer r)àWeza 9ii-e teiil1at\1
.;~r:t~~'f~~si;tt~)~.~ftt~~i~r:~e'~;~.~ri1~:;I¥rJ~<l;4~'c1é.Ç-or,!Í'mde;~uà.ú!iliZà~º'd[j;(ibs$~..

M:.~;i;.,;: .,.
Mãrdoisiií1i~à\gLeâo'Marques

COirétor
:!SeCiétáriaÉ~pedaid() lnterl~s

,~. < .' .', "-'---~-'-



r,---------
•

•

•



PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
VATAIRE
INATAIRE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
, , , , , ,

Presidente da Câmara Municipal de Enéas
Marques , , , , ,
Av. Joaquim Bonetti, n° 279 UF PAís I PAYS

Enéas Marques - PR , , , , , , , ,

ASSINATURAOO RECEBEDOR I SIGNATURE DURÉCEPTEUR

NOME LEGíVEL DO RECEBEDOR" NOM LlSIBLE OU RÉCEPTEUR

l

75240203-0

85630-000

I
NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

D PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE

DEMS

DSEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ

DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA
DATE DE UVRATION UNIDADE DE DESTINONf!JI~ ~l!.~M.J!.P_t=.DESTlNATlON
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TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRAISON
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DATA POSTAG:EMI DATEDED~p6t.~~ '\r ,o ,ÕISE. '. '~
UNIDA~E DE POSTAGEM I BUREAU DE DÉ T,
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NOME9l..U3~ ..O_SOCIA~~~~:~=-~TE I NOM OU RAISON soe/ALE DE L'E~PED'TEUR

BRASIL
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MARCIa SAMPAIO LEÃO MARQU~:S
Diretor da Secretaria Especial do Jnterlegis
Av. N2 ..Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasili. - DF
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